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Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de Conciliaço e Julgamento 

de Goinia. 

r 

Fo 

Dizem ESTIrR ALVS FRIRA, brasileira, solteira, co,, 

tureira, residente e domiciliada 	Av. Paranaiba nQ 76 - e ANTÔ - 

UIA MARIANO DE 1 - 7 1,0 1  brasileira, solteira, costureira, residente e 

domiciliada a Rua 2L1 nQ 7, nesta Capital, por seu advogado, aba!-
xo-assinado (mandato junto) que, vem mui respeitosamente frente a-
V. Excia., oferecer aço reclamat6ria contra a firma 'PARAISO DAS-

DAMAS", sediada a Rua Li. ng 40 - Sala 5 1  nesta Capital, e, assim o-
faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

ES T!-LR ALS FRREIRA: 
Que, foi admitida pela Reclamada em 6 de Naço de 1.9 

61 e despedida injustamente em 13 de Setembro de 1.963; 
Que, o seu sa1rio durante o ano de 1.962, foi '8.000, 

00 (oito mil cruzeiros), por mes; 

Que, em 1.963, o seu salário era T 10.000,00 (dez mil- 
cruzeiros), por lues; 

Que,o seu horrio de trabalho era 7 1 30 as 11 horas e- 

das 13 as 17930  horas; 
Que, nunca recebeu farias, aviso prévio, 139  ms de 1. 

962 2  de 1.963, indenizaço, nunca assinou folha de pagamento e pe- 

de a diferença de sa1trios0 
ANTÓNIA MARIANA DE 1'L0: 

Que, foi admitida pela Reclamada em 31 de Janeiro de - 

1.961 e continua trabalhando na mesma; 
Que, o seu salrio em 1.962 9  era 2 8 0 000,00 (oito mil- 

cruzeiros), por rns; 
Que,, em Janei ro de 1.963,  o seu salário passou a T 1-

2 10.000,00 (dez mil cruzeiros), por mas, at esta data; 
Que, nunca recebeu farias, 139 ms de 1.962 e pede a - 

diferença de salrios dos dois anos0 

CONTIN U A SOOO  
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QLJ I UA0: 

DO TXPSTO, com fundamento no Sa1rio Mínimo Regional 
e artigos 477, 4787  487, § lQ, 143 9  § mnico, 132, 	a' t t  da C.L.T.- 
e Lei n 	/4.090,  requer, respeitosamente a notiicaço da Rec1araa 
da para comparecer em audincia, a sr prvie.mente designada, co 
teste a obrigaço, se quizer, sob pena de revelia, e afinã].., con- 
denada no pagamento das parcelas seguintes: 
-r1rr%rr-T, 	 ç 

LJL 	.L' 	VJ) 	J 	 IL. 

Indenizaço (2 anos e 6 meses - 3 períodos da Csa) T 51.000 9 00 
Aviso Prévio (deixou de oferecer) 	................. ' 17.000 1 00 
Fras em Dbro (Março de 1.961 a Março de 1.962).. 13.395 2 20 
Fe'rias 	dias 	teis) 	.................... 13.031280 
rPrqporcionais 	(7 dias iteis) 	............... 3.966 1 20 

Diferença deo 	(de Janeiro a Dezembro de 962Y. 3.736 9 00 
feren2Sa1r1os (de Janeiro de 1.963 a Setembro) 56.000,00 
11 .96 J12/12  avos) 	...................... 8.736 1 00 
139 msde1.963(9/12avos) 	••'•••'••.•••..•.....: 12.7/4/4,00 

Total 	. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 184.609 9 20 
A:rTõITIA MPRIA1170 D 	IiL0: 
Diferençade sa4rios (de Janiro a Dezembro de 962)T 8.832 1 00 

de sj rios (de Janeiro a Setembro de 963)T 63.000 7 00 
FriasemDbo (de Janeiro de 1961 a JanQ de 1962). 13.395,20 
FriasSi1es(20 dias ilteis) 	.................... 13.031,80 
139 	 de 1.962 (12/12 avos) 	..................... 8.736,00 

Total 	. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 	C 106.995900 
Protesta-se por todos os meios de provas em direito - 

permitidas, depoimento pessoal, testemunhas, etc. 
Ainda, pelo pagamento, em audincia, das parcelas co 

respondentes a sa1rios, sob pena do pagamento em dbro nex_vínt - 

do artigo 467 da C.L.T. 

Mstes trmos, 
P. Deferimento, 

Goinia, 121. de Outubro de 1.963. 

P . p 



flSTRU11EWO PARTIC1JLA DEPROCURAÇO: 

Pelo presente instrumento particular de procuraço, 

nos EST1-R ALVES PREII, brasileira, solteiri, costureira, r 

sidente e doniiciliad.a a. AV. Paranaíba ng 76, e ANTÔI\TIA iARIAI'TO-

DE MEMO, brasileira, solteira, costureira, residente e dornici1 

ada a Rua 2Lj1 n , nesta Capital, nomeamos e constituimos nos-

sos bastantes procuradores os Srs. VICTOR GONÇALVS, brasileiro, 

casado, advogado, residente e domiciliado nesta Capital, eDtJR-

VAL D Lf?IZES SOUZA, brasileiro, casado, solicitador academico, 

Inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Secço de Gois, sob 

o ng 679, também residente e domiciliado nesta Capital, para, - 

com poderes da clusu1a "ad-judiciat' e para o fim especial de - 

propor aço reclama t6ria contra a firma "PARAISO DAS DAMAS 11 9  se 
diada a Rua /! n LtO - Sala 5, nesta Capital, podendo, para tal-
fim, arrolar testeriunhas inquirir, reiquirir, transigir, desis-

tir, fazer acrdo, receber e dar quitaço, recorrer de todo e - 

qualquer pronunciamentõ ou sentença, fazer executar sentescas e 

praticar os 4emais atos que se fizerem necessrios ao fiel cum-

primento do presente mandato, inclusive substabelecer. 

Goinia, 12 de Outubro de 1.963. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Junta de Conci1iaço e Julgamento de Goiânia 

C E R T ID0 

Certifico que foi designado o dia 7 de novembro de 1963 

às 13 horas e 30 minutos, para a rea1izaçïo da audincia e 
ue, nesta data, fotificada pessoalmente as reclamantes 
do dia designado. 

Goinia, 15 de outubro de 1963. 

Chefeda Secretar1a 

0 

PM 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA 00 TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

NOTIFICAÇÃO 
Sr. Para iso daa Damas 

A S S U N T O: QZeclamaçao alresenwacta For 

Esther Aivts Perreira e Ánti,ia Mr1ano Meio 

Pela presente fica V. S. notificado a comparecer perante esta Junta de Concilia-

ção e Julgamento, à Praça Civica n.° 9, no dia 7 	de 	........ de  i3 
horas ...m., a audiência relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S. oferecer as provas que julgar necessárias, constan-

tes de documentos ou testemunhas, esas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará no julgamento da 

questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, quanto a matéria de fato. 

4 	

Goiânia, 15 de 	 de 1963 

.. 
/ 	 CH_FE DA SEttRETARIA 

(IEIP1EII1)À 
Certifico que, nesta data, foi expedida a presente notificação ao reclamado pelo 

registrado postal de n.° ---------- , com aviso de recebimento (A R). 

Secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, em •j7 
de -- -------------------- de 196 

r , 

CHEFE DA SEERETARIA 
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TÉCNICO EM CONTASILIDADE 
E 

ECO NO T IS TA 
RUA 91 No. 231 - FONE No. 25-86 

SETOR SUL .:- GOIÂNIA 
co Ás 

JUSTIÇA 
INTEGRIDADE 
MORALIDADE 	 OO. 	Du. 

CONTABILIDADE 	 JUIZ Iezidonto dajuuta de hci1!ao e Julaicdo do G)i;1ia  
ADMINISTRAÇÃO 
BENS 	 + 
RACIONALIZAÇÃO 
AZIENDAS 
LIBERDADE 

Diz oaaa Cortc U?iooa, hIo:t.JT?1Ta, viuva, ec±ur 
r 	dut'a Fa 156 n 0  2 - Fuudoc 	tobel' iJ,... a R 

n 40 3ala  ci:ico, nesta Oc.;ital, qe av - ndo rec'13ido not ica.o 403/e 
pa:úa corpar000rp peraute o. rto. DO. Junta oo 7 dte as 13 a triata horas 

T 	ai resrtaronte IIOZ terras do. O.L,T, co:itrotar 
a 	o Recicratario cri ao.rtoo  coa referencia a Priraira e 3da recla- 

Ester ivcs Ferreiro. cine avoccu cara si os direitos ooatido 
ne h't. 477,47,C7 InciSo L , 132 letra "a da 

- 	tOIIi5. 	oo -].o IuII icIfOi1 

PIO0TiS - lo.) - ae nao rcvc• roeso hraca de contratato do Trabalho com 
Primeira qir deixou a cervio or sua livre cxpontonra vontade inc3ican-
do coa sua utitut.a a dIiio. Sonhorita ZETITE TIA funcionaria da BOUt 

UO (bn*J...a... oqi± preser±te que peco cor arrolada o ouvida por exprecro nos 
termos do Lrt. 919 r 220 comprovando dizeres d. contectnte. 

OVà8 2) - uo ! contribuinte do I.,P.1 sob o N  06,501.2092 	aa p 
seus 	•ados, icto , o. parte ruo lhes to.o. rar e n.o era descon 

tado dos ocus voncir rto :elo pede c:ea fcit agora do mocitacte reclamado, 

OVS 3) - uo £ntonia ariano de delo,brasileira, oJteira, costureira, 
uc 

 
sr chama tanrr ILTJl"' L-7077 Tn  D 7'LC u iod 	 70TTI0 D' 

conioriro se ve do i.egiztro ue Irrprc:gaQoc junto, nD coracora 000i aO Trabalho 
desde 9  do cs eaoado infriindo desta foimuc os rt. 497 rj 	2 r• O rn  
inciso II 

Do Exposto, fundamenta-se o seguinte: 

ESter no ter direito a indeniza:ao dc 	( 2 amos e seis meses) 51.0o,0 2 f O 
Ideri idori idor' 	idca idem 	vi5o li-evio deixou de oferrcrr) 17,000,00 
bica Ideia Iclem 	ideia Ideia 	(crias Proporciouaií) .96, 00 
I fica abrigada nos Tornos kct.!27 paragro 22 iflcdOo III :nr 
falta de ceriso-prcvio ao lhicregador 17.000,00 
Idem. oorct,ribuic:ao de Erprogado ao I.,P,I. Jnoiro a 6et .63 :L2.o,00 

Total a ser descontado de 	ster do ricont. reol. l21206,00 
Total reclamado por Ester 104. .607, 2() 
Liciquido a acceber 	ster ijue properdco por 03.4 3,20 

Liilonia lIcriono do itolo na amei' comearocido rais a° trabalho dose 9  de 
Setembro estardo fcta forra ujcita os penalidades polo rt.. 497aro 2e 
inciso I1Ií'alta dO aviso ao rcprogaror 	 17,000,00 
ntoo.ia descontos ao Janeiro  

Total a ser doscontado de otonIa 
idem roclamado 	 l995, 00  
LiqudQ a receber 	 77,735,00 
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TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
E. 

ECONOMITA 
RUA gi No. 231 - FONE No. 25-66 

SETOR SUL 	GOIÂNIA 
G o i Á s 

JUSTIÇA 
INTEGRIDADE 
MORALIDADE 

CONTABILIDADE 	 - c:ni hens ou dinheirouí'iciente 1:ra rezc.' oUl ADMINISTRA ÇAO 	 , 
BENS 	 deeto ce CrI6l1, 	a recircnves ç 	ra zo vez e 	possui 0711,  seu 
RACIONALIZAÇÃO 	mOdeStD Jelier quatro raquinas e 1ira reza de corte de cozturas e uria v 

lIBERDADE 	 de mia nroFrjdadc como poder-ce--c. ver crer di r-ze no horrar 
- 	cor zua presenca 
- 	 'ue oferece :ar  o debito arecadi e1a conte sta te em oito 

prc.tacee oonecutivas desde o corrente rias sendo a Eter 	Cr1046,7o 
e antonia de Cr719 2 0 at fnai quitaeo oferceendo Títulos ao Portdor 
aTizad0s por pesi3oaz Idone.s. 

ue as despesa dccorrolltcs dc prese:i.te ses ciuit.ativa aos rc 
clamantes e 

Sendo de Juntica 

Escora deferio: ato 

)ITA, 7 do Tovcrbro de 13 

o 	Joana . Cortes Gu rra 

- 
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PODER JUDICIARIO 
.JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAçÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE CONCILIAÇÃO 

Aos 	dias do mês de do ano de mil novecentos 

e 	----------- , neeta cidade de Goiânia, à Praça Civica 

n. 9, na sala de audiências desta Junta de Conciliação e Julgamento, 

tendo 	comparecido 	o reclamante.. 	...... .....

•............................ -............. -- ............... --- .......... 

	

e o reclamado 	-- 	 - 

e depois de ouvjdos, na forma da lei, foi, pelo Sr. Juiz Presidente, 

proposta a conciliação, aceitando-a os litigantes. 

São as seguintes as cláusulas do acôrdo: 

. ............ ......... .............................................  ................. ......................................... .-------------------- .....------ ...............  

...... ............. ...... .......... 	 ...- 	 - - -- --- --- 

- 	 - 	 - 	 - 	 . 

.-.................. ....................... ........... .......... ......... ...---------------- ......------ ...........---------- 
.............. 

/ 	 -- 
, 	—o 	- 

í't 

.................................................................................... 

- 	 -- 

.-.)................................... 
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D o q u e p a r a e o n a t a r e u 	 o 

Chefe da Secretaria, lavre 	o p sente termoquè vai assinado pelo 

Snr. Juiz Presidente e por a as as partes. 	 • 

fl 	 - 

JUITPRESDENTE 

RECLAMANTE 	1 

Q 

1...... &..tç .... Ok, 
U RECLAMADO V 



PODER JUDICIÁRIO 
JUST!ÇA DO TRABALHO 
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PODER JUDICIÁRIO 	 Ile 

JUSTIÇA DO TRABALHO 	 V 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos 	dias do mês de 	 do ano de mil novecentos 

e 	 , nesta cidade de Goiânia, 

às ---horas,naSecreteriadetaJunta de Conciliação eJulgamen -to, peran- 

te mim Secretário, compareceram o Reclamante -----:
------ ---------------- ---- ----- --- 

(IIEPRESENTAÇzO QUANDO HOUVER) 

e o Reclamado 	- 
(REPRESENTAÇ 

................... 
O, QUANDO HOUVER) 

e por este iltimo me foi dito que, em cumprimento a acôrdo celebrado 

Tcj1ão pro:ferid - 

na presente reclamação, fazia entrega ao Reclamante da importância de 

Cr$ ,  - 
	 relativa a - 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----:..........................-::................................................................................................................. 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância que 

contou e achou certa, dando, por este têrmo, ao Reclamado, plena, geral P. 

irrevogavel quitação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da pre-

sente reclamação, seja a que título for. 

E para constar, foi lavrado este têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe da Secretaria, e por ambas as partes. 

................. 

Chefe da Secretara 

R e cia rn a n te 

........c96':iJ 
Reci a/i 0 
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Cont(/n os peces cuos LV .  
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